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Artigo 3.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto 
ewrerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Miller da Silva, Secretário da Justiça 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda é Coordenador 

da Reforma Admin i s t r a t i v a 
Rubens Araújo Dias, Secretário da A g r i c u l t u r a 
Mario Romeu de Lucca, Secretário da Promoção Soc ia l 
Mario Machado de Lemos, Secretário da Saúde 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e Turismo 
Publicado n a Casa C i v i l , aos 2 de dezembro de 1971 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra localizada 
no município e Comarca de São Bernardo do Campo, necessária ao desenvolvimento 
das obras da Marginal direita da "V i a Anchieta" sentido São Paulo-Santos, no 

trecho Planalto 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e nos termos do Ar t i go 34, inciso X X I I I , d a 
Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Cons t i tuc i ona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1909, combinado com os art igos 2.° e 3.° do Decreto- le i federal 

3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Art igo l.° — P i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

propriada pela D E R S A — Desenvolv imento Rodoviário S|A., nos termos do Ar t i go 
11 do Decreto-lei n.° 5, de 6 de março de 1969, por v i a amigável ou jud i c i a l , u m a 
área de terra com 127.560,41 m 2 . (cento e v inte e sete m i l , quinhentos e sessenta 
metros quadrados e quarenta e u m decímetros quadrados) , pertencente a quem 
de direito, destinada ao desenvolvimento das obras de construção da M a r g i n a l 
direita da " V i a A n c h i e t a " , no sentido São Pau lo -Santos , no t recho P l ana l t o , 
localizada no Município e Comarca de São Be rna rdo do Campo , s i tuada entre a 
estaca 23 (vinte e três) da M a r g i n e i , equivalente a estaca 1.205 -j- 3,00 m (m i l 
duzentos e cinco mais três metros) da " V i a Anch i e ta " , e a estaca 906 + 6,50 m . 
(novecentos e seis mais seis metros e c incoenta centímetros) d a M a r g i n a l , e qu i va 
lente a estaca 1.416 + 18,00 m (mi l , quatrocentos e dezesseis mais dezoito metros) 
da " V i a A n c n i e t a " , de acordo c om ' o projeto aprovado pelo Depar tamento de 
Estradas de Rodagem e com as p lantas e memor ia i s descrit ivos que c o m este ba i xa . 

Ar t igo 2.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor
rerão por conta da verba própria da D E R S A — Desenvolv imento Rodoviário S|A. 

Art igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Paulo Salim Maluf, Secretário aos Transportes 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 2 de dezembro de 1971 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 2 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de bens ao Fundo de Assistência Social do Palácio do Governo 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo 1.° — P i c a autor izada, conforme processo G G n.o 3.005-71, a 

doação ao Fundo de Assistência Soc ia l do Palácio do Governo, dos bens abaixo d i s 
criminados e declarados excedentes p e l a D E M E X , d a Coordenador ia d a A d m i n i s 
tração de Mater ia l , da Secretar ia do T raba lho e Administração: 

Pertenoentes à Secretar ia d a A g r i c u l t u r a : 1 t ra tor de rodas de pneus modelo 
Ferguson ; 1 p lantade i ra adubadeira de 2 l i n h a s ; 1 arado de 3 discos, marca C o f i -
m a ; 1 cul t ivador de marca F N I ; 1 trator Zetor Super, com rodas de pneus; 1 
estufa de ferro c om 3 soquetes; 1 balança m a r c a F i l i z o l a p| 10 Kgs . ; 1 relógio m a r 
ca Tagus, modelo 3.250-37; 1 balança m a r c a Nasc imento pj 12 kgs.; 1 máquina 
de costura m a n u a l E l g i n ; 1 registrador com a lavanca — A Z ; 1 engraxade ira m a 
n u a l t ipo M o n t o l i a ; 6 argolas de fo lha de. latão; 2 ebulidores; 1 chapa redonda de 
bronze c| mapa de São P a u l o ; 2 bicos de folhas de f landes, máquina de m i l h o ; 1 
apare lho de mola em espira l p| máquina de m i lho ; 12 bicas de folhas de z inco 
pi máquina de m i lho ; 1 grade de ferro p| máquina de m i l h o ; 2 balanças m a r c a 
T o r c i o n p| laboratório; 1 germinador c| aquecedores; 1 germinador s imples ; 1 ger-
m i n a d o r completo e| aquecedores; 2 semeadeiras mecânicas; 140 discos de folhas 
especiais; 1 cantone i ra de ferro medindo 40 cms.; 1 apare lho pt ma ta r f o rmiga ; 
1 suporte de bal isa de ferro ; 1 fogareiro de querosene t ipo Jacaré; 1 engrenagem 
de máquina de sementes; 2 semeadeiras c| 2 rodas de ferro t ipo arado; 1 bico de 
arado de ferro; 1 máquina de pulverização m a n u a l t ipo B l enco ; 1 eixo de ferro de 
2,20 mts. ; 1 po l ia média; 1 engrenagem pequena; 6 bases p| suporte de ferro 
(quadradas) ; 4 tampas de ferro de ca i xa de descarga d'água; 1 moega de latão 
Pi b ica de m i l h o ; 1 p la inade i ra e gradiade ira pi t e r ra ; 2 pontas de rosca sem f i m 
p 1 máquina De l i s tador ; 2 eixos de 0,50 cms. — par te ; 2 engrenagens pequenas; 1 
armação de tombador de te r ra — parte ; 1 tombador de terra, de ferro; 1 máqui
n a de escrever R o y a i ; 1 máquina de escrever R e m i n g t o n ; 1 balança marca R o -
berva l ; 2 arquivos de aço m a r c a R i e l , c| 8 gavetas; 1 fogareiro elétrico c| 2 bocas; 
1 refr igerador Goldspote ; 21 pneus 600x16 : 8 pneus 640x600; 10 pneus 640x15; 19 
pneus 560x15; 1 capota de Jeep WilVyS; i instalação elétrica completa de Jeep 
W i l l y s ; 1 tanque de gaso l ina de Jeep W i l l y s ; 2 baterias de acumuladores de 6 
vo l ts ; 7 pneus de Jeep W i l l y s ; 3 pneus de perua K o m b i ; 5 câmaras de a r ; 12 
pneus diversos sem câmaras de a r ; 9 amortecedores; 1 planetária: 2 si lenciosos; 
4 pneus 4 lonas; 1 ba te r ia ; 9 pneus; 7 pneus usados c| câmaras de ar ; 4 pneus 
usados; 3 baterias de 15 placas; 1 disco de fricção de caminhão; 1 pistão de c a 
mioneta Chevro le t ; 3 cruzetas C a r d a n ; 1 t e rmina l de direção; 8 engrenagens de 
câmbio; 1 fechadura de por ta de camioneta ; 20 b ionz inas de diversos t amanhos ; 1 
d ia f ragma de bomba de gaso l ina; 1 p ino de pistão; 4 rolamentos (parte ) ; 4 pneus 
de Sedan V W : 4 bater ias ; 2 canos de escape de Jeep; 1 mio lo de escape de Jeep; 
1 escape de K o m b i ; 2 caixas c| diversas peças; 2 motores (sucata) V W K o m b i ; 
3 pneus K o m b i 4 lonas; 6 pneus de K o m b i ; 6 câmaras de a r ; 3 pneus Sedan pé 
de bo i ; 14 pneus; 2 portas de Jeep; 4 câmaras de a r ; 12 parafusos de veículos; 1 
fricção (discos de embreagem); 2 cabos de velocímetro; 2 mangueiras de bomba 
d'água; 7 suportes de capota de Jeep; 1 suporte de stepe; 1 relê de pa r t i da ; 1 
po l i a de motor ; 1 t e rm ina l de barra de direção; 1 p ino de r eduz ida ; 1 p la t inado ; 4 
ro lamentos ; 2 cox ins ; 1 suporte p[ cor t ina de Jeep: 1 eixo p i lo to e peças do s inc ro 
n i zado ; 1 ponta de t e rm ina l de direção; 1 Sealed B e a n ; 58 pneus diversos; 5 pneus 
900x20 (10 lonas ) ; 2 pneus 825x20 (10 lonas ) ; 146 pneus diversos; 35 câmaras de 
a r ; 48 bater ias diversas; 119 correntes p ! amar ra r an ima i s ; 4 Sealed B e a n : 7 c a 
potas de Jeep; 4 assentos p| Jeep: 10 tambores de gasol ina vazios: 150 kgs sucata 
de ferro; 1 tanque de gaso l ina ; 50.0Q0 kgs. de ferro velho; 100.000 kgs. de ferro ve
lho (arados, tratores, etc.). 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Rubens Araújo Dias — Secretário da Agr i cu l tura 
H e n r i Cour i A i d a r — Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 2 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 30 DE N O V E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro a estabelecimento de eíisino 

superior que especifica 

Retificação 

Onde se lê: A r t i go 2.° — A despesa com a execução 
Categor ia de Programação: 60.62.00.00 
Le ia -se : Ar t igo 2.° — A despesa com a execução 
Ca tego r i a de Programação: 60.11.00.00 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CA SA Cl VIL 

Secretário: HENRI COURI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.O 220-71 C C 

»ecretos de 2-12-71 

Designando, com fundamento no art igo 
10 da Le i n.o 10.319, de 16 de dezembro de 
1968. o Bel . Jul io Geraldo de Andrade A r a n 
tes, para em substituição, exercer o cargo de 
Conselheiro do Tr ibuna l de Contas do E s t a 
do, durante o impedimento do Conselhe iro 
Nelson Marcondes do A m a r a l por 32 ( t r i n 
ta e dois) dias de férias do exercício de 1970, 
sobrestadas por absoluta necessidade de ser
viço, e 30 (trinta) dias de férias regu lamen
tares correspondentes ao presente exercício, 
a partir de 6 de dezembro de 1971. 

Autorizando, nos termos dos artigos 65 
e 66 da Lei n.o 10.261, de 28 de outubro de 
1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos C i 
vis do Estado) o afastamento de Lucrécia 
Gomes Pinto — R . G . n.o 1.756.405 — Escri
turária, efetiva, padrão «14-C», do Q C C - P P -
III, para, sem prejuízo de vencimentos e das 
demais vantagens de seu cargo, prestar serv i 
ços junto a Secretaria de Cu l tu ra , Esportes 
e Turismo, até 31 de dezembro de 1972. 

Despachos do Governador, de 2-12-1971 
Pronunciamento do Secretário de Estade-

Chefe da Casa Civil 

Nos processos C E A S 285-70 c| aps. 372-
30-CEAS — C E A S 1.149-70 cl aps. C E A S 
Í89-65 e C E A S 1.400-70 c| aps. C E A S 232-70 
e CEAS 204-70. em que o Hospi ta l Psiquiátri
co de Assis, a Irmandade de San ta Casa de 
Macatuba e Associação Hospi ta l de Cot ia , 
respectivamente, solicitam auxílio espec ia l : 
«Senhor Governador: Acolhendo proposta de 
seu ilustre Presidente, houve por bem o C o n 
selho Estadual de Auxílios e Subvenções em 
conhecer dos pedidos de auxílios formulados 
pelas entidades interessadas, para que, no 
mérito, sejam apreciados por Vossa Excelên
cia, em caráter excepcional, nos termos do 
Decreto-lei n.o 62-69 (estadual). Dev ida
mente justificadas que se encontram as pro 
posições, manifesto-me por seus aco lh imen
tos». Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezem
bro de 1971. Henr i Cour i A idar . 

«À vista do que consta dos processados, 
em especial o pronunciamento do sr. Secre
tário de Estado-Chefe da Casa C i v i l au to r i 
zo, em caráter excepcional nos termos do 
artigo 16 do Decreto-lei n.o 62-69. Ao C E A S 

• para as providências cabíveis». Laudo N a t e l , ' 

Gabinete do Secretário 
Resolução, de 2-2-71 

Designando, nos termos do Ar t igo 23, 
d a L e i n . 10.261, de 28 de outubro 
de 1.968, o S r . A r m a n d o R o m e u C e r 
r i , R . G . n . 2.246.747, Escriturário, efetivo, 
referência " 1 1 - A " , do Quadro d a Secre ta
r i a do T r a b a l h o e Administração, a t u a l m e n 
te à disposição da Casa C i v i l do G o v e r n a 
dor para , a pa r t i r de 22 de novembro de 
1971, responder pelo cargo de Chefe da Se 
ção de Administração da Divisão de T r a n s 
portes, do Depar tamento de Administração, 
referência 19, g rau " A " , em substituição ao 
S r . Dona to B i f on , em gozo de 30 dias de 
férias regulamentares, fazendo jus,- de acor
do com o art igo 15, i t em n , do Decre to -Le i 
Complementar n . 11, de 2-3-70, à g ra t i f i c a 
ção de 100% sobre o valor do respectivo p a 
drão, pe la sujeição ao Reg ime de Dedicação 
Exc lus i v a . 

A s despesas decorrentes da presente 
substituição, correção à conta das verbas 
próprias do orçamento vigente. 

Despachos do Secretário, de 2-12-1971 
Nos requerimentos em que Judith K a h a -

le R a i m u n d o e M i r i a m M i t z de Moraes, so
l i c i t am , respectivamente, 30 dias e 15 dias de 
férias correspondentes ao presente exercício: 
" Inde f i r o , por absoluta necessidade do ser
v i ço " . 

Despachos do Chefe de Gabinete, de 
2-12-71 

E m car ta da tada de 13-11-1971, em que 
Franc i sco Lourenço F l o r indo so l ic i ta sejam 
procededidos estudos a f i m de melhor def i 
n i r os cargos de A judante de Pedreiro, uma 
vez que não fo ram beneficiados com a L e i 
d a Paridade, n e m tampouco lhes fo i ex ten
sivo o " R . D . E . " ; E m car ta datada de 17-11-71, 
em que José P i n t o de Souza so l ic i ta a u 
mento de vencimentos, com vigência a par t i r 
de dezembro de 1971; e em requer imento 
datado de 20-11-1971, em que M a r i o V i t t i , 
so l ic i ta reenquadramento de seu cargo, face 
a L e i da Pa r i dade : "A rqu ive - se , por i n f r i n -
gência do disposto no art igo 239, inc iso 1/ 
n.°s 1 e 2, da L e i n . 10.261, de 28-10-68 (Es
tatuto dos Funcionários Públicos C iv i s do 
E s t a d o ) " . 

Comunicado 
O Doutor H e n r i C o u r i A idar , Secretário 

de Estado Chefe da Casa C i v i l , o f ic iou ao 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado, 
ao Secretário da Justiça, ao Secretário da 
Segurança Pública e ao Prefe i to da C a p i t a l , 

comunicando que, em 5 de novembro de 1971, 
fo i concedido o reconhecimento provisório 
do governo brasi le i ro a nomeação do S r . A l 
berto Sanches L u n a p a r a exercer as funções 
de Cônsul-Geral do México e m São Pau lo . 

Comun icado 
O Doutor H e n r i Cour i A i da r , Secretário 

de Es tado Chefe d a C a s a C i v i l , o f ic iou ao 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do E s 
tado, ao Secretário da Justiça, ao Secretá
r i o d a Segurança Pública e ao Pre fe i to da 
C a p i t a l , comunicando haver os Estados do 
Paraná, S a n t a C a t a r i n a e R i o G r a n d e do 
S u l passado a fazer parte da Jurisdição do 
Consu lado -Ge ra l do México em São Pau lo . 

Departamento 
de Administração 

Despacho do Dire tor , de 1.0-12-71 
N o processo G G . 2*462-71, em que é i n 

teressada a M o r d o m i i dSfealácios do Gover 
no, sobre aquisição i i m a t e r a j : «Por infrin
gir o art igo 11 da L e i n.o 1.395-70, f i ca a n u 
lado o convite n.o 321-71, constante" do pre 
sente oroeeso. pa ra compra de mate r i a l elé
trico». 

Conselho Estadual de Auxílios 
e Subvenções 

Extra tos de Convênio 

Cont ra tante — Conse lho Es tadua l de A u 
xílios e Subvenções. 

Con t r a t ada — S a i t a Casa de Misericór
d ia de Conchas . 

Objeto — Manutenção dos serviços as is-
tenc ia is previstos e m seus estatutos, de acor 
do com a sua classe, para 19 «leitos-dia», n a 
base unitária de C r i 3,24. 

Disposi t ivos Legais — Decreto- le i n.o 62, 
de 15 de ma io de 1969, 

V a l o r Es t imat i vo — Cr$ 67.408,20, pa ra u 
triénio de 1971-1972 e 1973 sendo que o ter
ço re lat ivo ao presente exercício corre à con
ta do Código L o c a l 07.03.01 Elemento .. 
3.2 .1 .0 — Subelemento 3 .2 .1 .5 — e nos sub 
sequentes pelas iotações próprias dos respec
tivos orçamentos. 

Prestação de Contas — A instituição f i ca 
obr igada a prestar contas ao Egrégia T r i b u 
n a l de Contas do estado de Sãc Pau lo , da 
subvenção cbjeto do convênio ora celebrado, 
de acordo coro as Instruções próprias do re 
ferido órgão. 

P razo — 3 anos, com igência assegura
da a pa r t i r dè l .o de jane iro de 197L sem 
renovação automática. 

D a t a da A s s i n a t u r a — 19 de novembro 
de 1971. 

Contra tante — Conse lho Es tadua l de A u 
xílios e Subvenções. 

Cont ra tada — S a n t a C asa «Da. A n i t a 
Costa», em Jambe i ro . 

Objeto — Manutenção dos serviços t ss i s -
tenciais previstos em seus estatutos, de acor
do com a sua classe, para «leitos-dia», n a 
base unitária de C r$ 3,24. 

Disposi t ivos Legais — Decreto- le i n.o 62, 
de 15 de ma io de 1969. 

V a l o r Es t imat i vo — Cr$ 53.217,00, pa ra o 
triénio de 1971-1972 e 1973, sendo que o ter
ço re lat ivo ao presente exercício corre à c on 
ta do Código Loca l 07.03.01 — Elemento . . 
3 .2 .1.0 — Subelemento 3 .2 .1 .5 — e nos s u b 
sequentes pelas dotações iróprias dos respec
tivos orçamentos. 

Prestação de Contas — A instituição f i ca 
obr igada a, prestar contas ao Egrégio T r i b u 
n a l de Contas do Estado de Sãc Paulo , da 
subvenção objeto do convênio ora celebrado, 
de acordo com as Instruções próprias do re 
ferido órgão. 

P ra zo — 3 anos, com vigência assegura
da a par t i r de l.o de ju lho de 1971, sem re
novação automática. 

D a t a da A s s i n a t u r a — 18 de novembro 
de 1971. 

Hospital das Clínicas 
SERVIÇO D E PESSOAL 

Portaria de 26-11-71 
Aposentando, a par t i r de 29 de outubro 

de 1971, com fundamento nos termos do 
i t e m I do art igo 222 da L e i n . 10 261 de 28 
de outubro de 1968, o Sr . M a n u e l Quaresma 
de O l i v e i r a — matrícula 5163, Contínuo-
Porte iro , Padrão " 5 - C " , d a P E - I I I do 
Q H C , — R . G . 1.704.789, lotado no Serviço 
de M a t e r i a l , cabendo-lhe os proventos m e n 
sais de Cr® 508,87, ass im d i sc r im inados : 
Vencimentos — Padrão " 5 - C " — Cr$ 295 00; 
Ad i c i ona l , 3 (três) quinquénios — Cr$ 66,37; 
Gratificação pelo Reg ime de Dedicação E x 
c lus iva — 50 por cento sobre o Padrão " 5 -
C " — Cr$ 147,50. F a z jus ao Salário-Fa-
mília por 7 (sete) dependestes, e venceram 
em abrü-75; junho-77 ; maio-79; agôsto-80; 
abr i l -82 ; janeiro-85; agôsto-88. Percebe 
Salário Esposa, n a importância de C r$ 
8,40, conforme processo n . 6948-71. 

Concessão de Licença Prêmio em Pecúnia 
Concedendo, nos termos do artigo 215 

da L e i n . 10.261 de 28 de outubro de 1968, 
pagamento de licença prêmio, ao servidor 
abaixo c i tado : 

Nome — Matrícula — Processo — N . de 
dias — Quinquénio — De 

An ton i o O l i v i o P i o l — 4646 — 2366-63 — 
45 — 6-1-66 a 5-1-71. 

Concessão de Adicional por Tempo de 
Serviço 

Concedendo, nos termos do art igo 127 da 
L e i n| 10.261 de 28 de outubro de 1968. p a 
gamento de ad ic iona l por tempo de serviço, 
aos servidores abaixo re lac ionados: 

Nome — Matrícula — Processo — N, de 
quinquénio — a par t i r de. 


